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24. Certidão negativa da Justiça Estadual 
Criminal (1ª instância): https://sistemas.tjes.
j u s . b r / c e r t i d aonega t i va / s i s t emas / ce r t i d ao /
CERTIDAOPESQUISA.cfm
certidão negativa da Justiça Estadual Criminal 
(2ª instância): https://sistemas.tjes.jus.
b r / c e r t i d a o n e g a t i v a / s i s t e m a s / c e r t i d a o /
CERTIDAOPESQUISA.cfm

25. Anexar qualificação cadastral http://
consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.
xhtml

26. Certidão negativa/positiva de débitos com o 
Recursos Humanos, referente a vencimentos, emitida 
pela SEAD/RH: http://servidor.serra.es.gov.br

Protocolo 1182404

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA EDITAL 

Nº 01/2023

Edital nº 02 de RETIFICAÇÃO - Prorrogação das 
Inscrições

A Prefeitura Municipal de Serra, Estado do Espírito 
Santo, por intermédio da Secretaria Municipal de Gestão 
e Planejamento - SEGEPLAN, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a RETIFICAÇÃO do Edital nº 01 de 
01 de setembro de 2023 para concurso público do cargo 
de Agente Comunitário de Segurança, nos termos aqui 
consignados:

1. Fica retificado o item 5.3.

1.1. ONDE SE LÊ:
“5.3. As inscrições serão realizadas no período das 
00h00min do dia 06 de setembro de 2023 às 
23h59min do dia 05 de outubro de 2023, somente 
via internet, por meio do endereço eletrônico www.
idecan.org.br.”

1.2. LER-SE-Á:
“5.3. As inscrições serão realizadas no período das 
00h00min do dia 06 de setembro de 2023 às 
23h59min do dia 23 de outubro de 2023, somente 
via internet, por meio do endereço eletrônico www.
idecan.org.br.”

2. Fica retificado o item 5.3.3.

2.1. ONDE SE LÊ:
“5.3.3. Após as 23h59min do dia 05 de 
outubro de 2023, não será mais possível acessar o 
formulário de requerimento de inscrição.”

2.2. LER-SE-Á:
“5.3.3. Após as 23h59min do dia 23 de 
outubro de 2023, não será mais possível acessar o 
formulário de requerimento de inscrição.”

3. Fica retificado o item 5.4.2.1.

3.1. ONDE SE LÊ:
“5.4.2.1. O requerimento de inscrição será cancelado 
caso o pagamento da taxa de inscrição não seja 
efetuado até dia 06 de outubro de 2023.”

3.2. LER-SE-Á:
“5.4.2.1. O requerimento de inscrição será cancelado 
caso o pagamento da taxa de inscrição não seja 
efetuado até dia 24 de outubro de 2023.”

4. Alteração do ANEXO V - CRONOGRAMA DE 
EXECUÇÃO PREVISTO do Edital nº 01 de 01 de 
setembro de 2023, que passa a conter o seguinte 
teor:

4.1. ONDE SE LÊ:

ANEXO V

DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO PREVISTO*

ATIVIDADE DATA
1ª 

ETAPA
Publicação do Edital 04/09/2023

Período de impugnação ao 
Edital 

04/09/2023 05/09/2023

Período de Inscrições 06/09/2023 05/10/2023
Período de inscrições para 
os candidatos que desejem 
requerer a isenção da taxa 

de inscrição 

06/09/2023 11/09/2023

Período para solicitação 
formal de isenção da taxa 

de inscrição

12/09/2023 13/09/2023

Publicação das respostas 
às impugnações ao Edital, 

caso existentes

19/09/2023

Publicação do resultado 
preliminar dos pedidos de 

isenção

25/09/2023

Período para interposição 
de recurso contra o 

resultado preliminar do 
pedido de isenção do 
pagamento da taxa de 

inscrição

26/09/2023 27/09/2023

Publicação do resultado 
definitivo dos pedidos de 

isenção

04/10/2023

Último dia para geração 
e pagamento da taxa de 

inscrição

06/10/2023

Último dia para envio da 
documentação comproba-
tória do candidato inscrito 
na condição de Pessoa 
com Deficiência e como 

solicitante de Atendimento 
Especial

06/10/2023

Publicação da relação de 
inscritos preliminar (Geral + 
PCD + Pessoas Negras + 

Atendimento Especial)

13/10/2023

Período para interposição 
de recurso contra a relação 

de inscritos preliminar 
(Geral + PCD + Pessoas 
Negras + Atendimento 

Especial)

16/10/2023 17/10/2023

Publicação da relação de 
inscritos definitiva (Geral + 
PCD + Pessoas Negras + 

Atendimento Especial)

25/10/2023

Divulgação dos locais de 
provas

24/11/2023

Aplicação das Provas 
Objetiva 

03/12/2023

Publicação do gabarito 
preliminar da prova objetiva

04/12/2023

Período para interposição 
de recurso contra gabarito 

preliminar da prova objetiva

05/12/2023 06/12/2023

Publicação do gabarito 
definitivo da prova objetiva

27/12/2023

Publicação do resultado 
preliminar da prova objetiva

27/12/2023

Prazo para interposição de 
recurso contra o resultado 

preliminar da prova objetiva

28/12/2023 29/12/2023

Publicação do resultado 
definitivo da prova objetiva

09/01/2024
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 (*) As datas e os períodos estabelecidos no cronograma 
são passíveis de alteração, conforme necessidade e 
conveniência da Prefeitura Municipal de Serra-ES e do 
IDECAN. Caso haja alteração, esta será previamente 
comunicada por meio de edital publicado no endereço 
eletrônico www.idecan.org.br.
(**) As demais datas serão informadas por meio dos 
editais subsequentes, a serem publicados no endereço 
eletrônico www.idecan.org.br.
4.2. LER-SE-Á:

ANEXO V
DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO PREVISTO*

ATIVIDADE DATA
1ª 

ETAPA
Publicação do Edital 04/09/2023

Período de impugnação ao 
Edital 

04/09/2023 05/09/2023

Período de Inscrições 06/09/2023 23/10/2023
Período de inscrições para 
os candidatos que desejem 

requerer a isenção da taxa de 
inscrição 

06/09/2023 11/09/2023

Período para solicitação formal 
de isenção da taxa de inscrição

12/09/2023 13/09/2023

Publicação das respostas às 
impugnações ao Edital, caso 

existentes

19/09/2023

Publicação do resultado 
preliminar dos pedidos de 

isenção

25/09/2023

Período para interposição de 
recurso contra o resultado 

preliminar do pedido de isenção 
do pagamento da taxa de 

inscrição

26/09/2023 27/09/2023

Publicação do resultado 
definitivo dos pedidos de 

isenção

04/10/2023

Último dia para geração e 
pagamento da taxa de inscrição

24/10/2023

Último dia para envio da 
documentação comprobató-
ria do candidato inscrito na 
condição de Pessoa com 

Deficiência e como solicitante de 
Atendimento Especial

24/10/2023

Publicação da relação de 
inscritos preliminar (Geral + 
PCD + Pessoas Negras + 

Atendimento Especial)

06/11/2023

Período para interposição de 
recurso contra a relação de 
inscritos preliminar (Geral + 
PCD + Pessoas Negras + 

Atendimento Especial)

07/11/2023 08/11/2023

Publicação da relação de 
inscritos definitiva (Geral + 
PCD + Pessoas Negras + 

Atendimento Especial)

16/11/2023

Divulgação dos locais de provas 24/11/2023
Aplicação das Provas Objetiva 03/12/2023

Publicação do gabarito 
preliminar da prova objetiva

04/12/2023

Período para interposição 
de recurso contra gabarito 
preliminar da prova objetiva

05/12/2023 06/12/2023

Publicação do gabarito definitivo 
da prova objetiva

27/12/2023

Publicação do resultado 
preliminar da prova objetiva

27/12/2023

Prazo para interposição de 
recurso contra o resultado 

preliminar da prova objetiva

28/12/2023 29/12/2023

Publicação do resultado 
definitivo da prova objetiva

09/01/2024

 (*) As datas e os períodos estabelecidos no cronograma 
são passíveis de alteração, conforme necessidade e 
conveniência da Prefeitura Municipal de Serra - ES e do 
IDECAN. Caso haja alteração, esta será previamente 

comunicada por meio de edital publicado no endereço 
eletrônico www.idecan.org.br.
(**) As demais datas serão informadas por meio dos 
editais subsequentes, a serem publicados no endereço 
eletrônico www.idecan.org.br.

5. Ficam mantidas as demais disposições previstas 
no Edital nº 01 de 01 de setembro de 2023.

Serra - ES, 05 de outubro de 2023.
RICARDO SAVACINI PANDOLFI

Secretário Municipal de Gestão e Planejamento 
- SEGEPLAN

Protocolo 1182587

Portaria

PORTARIA SEMAS Nº 37/2023

Designa Gestor e Fiscal
do Contrato nº 136/2023

A Secretária Municipal de Assistência Social do Município 
da Serra, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a determinação do 
artigo 67 da Lei nº 8666/1993;

RESOLVE:
Art.1º Designar a servidora Leidiane Cruz da Silva - 
matrícula 90712, como Gestora, e a servidora Poliene 
Texeira Todesco Nascimento, matrícula nº 81683 
como Fiscal do Contrato Nº 136/2023 (Processo n° 
10633/2023) que tem por objeto aquisição veículos 
automotores, que fazem entre si o Município da Serra e 
a empresa VCS Comércio Serviços e Transportes LTDA.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Serra/ES, 03 de outubro de 2023.
CLÁUDIA MARIA DA SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Protocolo 1182075

PORTARIA SEMAS Nº 38/2023

Designa Gestor e Fiscal
Processo Administrativo nº 50981/2023
da ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 358/2023

A Secretária Municipal de Assistência Social do Município 
da Serra, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a determinação do 
artigo 67 da Lei nº 8666/1993;

RESOLVE:
Art.1º Designar como Gestor e Fiscal no Processo nº 
50981/2023, referente a ATA de Registro de Preço 
nº 358/2023, firmado com a Empresa PRIME SOL 
UTILIDADES DO LAR LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA, que 
tem por objeto a aquisição de mesas e cadeiras plásticas 
para atendimento às necessidades dos equipamentos 
da Secretaria Municipal de Assiência Social - SEMAS, 
especificados no Termo de Referência, anexo II do Edital 
de Pregão nº 130/2023, que é parte integrante desta 
Ata, a saber:
Gestor: Leidiane Cruz da Silva - matrícula 90712
Fiscal:  Poliene Texeira Todesco Nascimento, matrícula 
nº 81683

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Serra/ES, 03 de outubro de 2023.
CLÁUDIA MARIA DA SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Protocolo 1182077
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CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA
EDITAL Nº 01/2023

Agente Comunitário de Segurança, criadas pela Lei Municipal nº 4.390, de 08 de outubro de 2015 e suas respectivas 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1.
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL - IDECAN.
1.2.
disponibilizados no endereço eletrônico do concurso - www.idecan.org.br
será o concurso.gcms.serra.es@idecan.org.br.
1.3.

1.4. O Concurso Público compreenderá as seguintes fases:

Fase Item Caráter Responsável pela 

1ª Prova Objetiva IDECAN 

2ª Procedimento de Destinada aos que optaram por 
concorrer às vagas reservadas aos 

autodeclarados
Negros 

IDECAN 

Avaliação Biopsicossocial Destinada aos que optaram por 
concorrer às vagas reservadas às 

IDECAN 

3ª Prova de Capacidade 
Física 

Avaliação de capacidades físicas. IDECAN 

4ª IDECAN 
5ª Inspeção de Saúde e IDECAN 

6ª Investigação Social Investigação Social IDECAN 
7ª Curso de Formação Curso de Formação CONTRATANTE 

1.5.

1.6. Os candidatos aprovados no concurso público de que trata este Edital e nomeados para ocupar o cargo oferecido 

na data da efetiva posse no cargo.
1.7.

consideradas a necessidade e a conveniência da Administração Pública.
1.8. Integram o presente Edital:
a)
b)
c)
d)
e)
1.9. Todos os questionamentos relacionados ao presente concurso deverão ser direcionados aos canais de 
atendimento do IDECAN, disponíveis por chat on-line www.idecan.org.br, por correio 
eletrônico - concurso.gcms.serra.es@idecan.org.br ou por telefones nº (61) 3248-7021 e 0800 8782696, de segunda 

1.10.
Brasília-DF.

2. DO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA
2.1. A denominação do cargo e o número de vagas disponibilizadas estão estabelecidos na tabela a seguir:

AMPLA CONCORRÊNCIA
(30%)

PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA (5%)

TOTAL DE 

Agente Comunitário de Segurança 97 45 8 150

2.2. REQUISITOS:
a)

b) Habilitação para condução de veículo, no mínimo, na categoria �A� ou �B�.

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SEGURANÇACONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA
EDITAL Nº 01/2023
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2.3. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:
I. operacionalizar as políticas, diretrizes e programas de Segurança Pública, no que diz respeito ao pleno 

Municipal;
II.
logradouros municipais;
III.
limites do Município;
IV. atuar em parceria com o Centro de Controle Operacional Videomonitoramento do Município da Serra;
V.

VI.
VII.
para o respeito aos direitos fundamentais dos cidadãos;
VIII.
IX. participar de programas e campanhas educacionais e outras relacionadas à Segurança Pública;
X.
XI.
a segurança escolar;
XII.

XIII. apoiar o atendimento de ocorrências emergenciais, ou quando deparar-se com elas, deverá dar atendimento 
imediato;
XIV.
crime, quando possível e sempre que necessário;
XV.
Prefeito Municipal;
XVI.
XVII.

a guarda municipal   prestar todo o apoio à continuidade do atendimento.

2.4 REMUNERAÇÃO:
2.4.1 Subsídio mensal no valor de R$ 2.700 (dois mil e setecentos reais);
2.4.2 R$ 3.564,00 (três mil, 

 mensais,
2.4.3  especial de risco de vida por atividade nos termos da Lei nº5.407/2022 no valor de R$ 
2.700 (dois mil e setecentos reais) mensais.
2.4.4 Auxilio Alimentação nos termos da Lei nº 4.674/2017, atualmente no valor de R$650,00 (seiscentos e 

 mensais.

2.5 JORNADA DE TRABALHO:

serviço, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO
3.1. O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no cargo, aos seguintes requisitos:
a)
b) Estiver em gozo dos direitos políticos;
c)
d)
e)

f) Habilitação para condução de veículo, no mínimo, na categoria �B� ou �A� e �B�
g)

4. DAS RESERVAS DE VAGAS
4.1. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD)
4.1.1. Das vagas destinadas ao cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 5% 
(cinco por cento) serão providas na forma do artigo 37, VIII, da Constituição Federal, da Lei nº 13.146/2015 e do 
Decreto nº 9.508/2018.
4.1.2.

4.1.3. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 4.1.1 deste Edital resulte em número fracionado, este 

oferecidas para o cargo.
4.1.4.

do concurso.
4.1.5.

5.296/2004; no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista); e 
na Lei nº 14.126, de 21 de março de 2021, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa 
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4.1.6. Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá:
a)

b) enviar, no período das  de 06/09/ /10/2023 de 2023,  para o correio 
eletrônico concurso.gcms.serra.es@idecan.org.br:
c) imagem simples do documento de identidade (nos moldes dos subitens 8.16.14 e 8.16.14.1 deste Edital) e 
do
d) CPF;
e)

f) no caso de candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas, 
enviar, no mesmo correio eletrônico, para a documentação prevista na alínea �b� acima, justificativa 
acompanhada de laudo e parecer emitido por especialista da área de sua deficiência que ateste a necessidade 
de tempo adicional, conforme prevê o parágrafo 1º do artigo 4º do Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 

4.1.7.

4.1.8.

4.1.9.
do candidato. O IDECAN não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa 

bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.
4.1.10.
4.1.11.

4.1.12.
4.1.13.
documentação apresentada com base no subitem 4.1.6 deste edital. Essa documentação poderá ser solicitada 
pelo IDECAN, ao candidato, devendo ser enviada a referida documentação por meio de carta registrada, para a 

4.1.14.

documentação.
4.1.15. A relação preliminar dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de 

www.idecan.org.br, conforme cronograma.
4.1.16. O candidato que desejar interpor recurso contra a relação preliminar dos candidatos que tiveram a 

não serão aceitos pedidos de revisão.
4.1.17. No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de envio de nova documentação ou 
complementação da que foi enviada.
4.1.18. A inobservância do disposto no subitem 4.1.6 deste Edital acarretará a perda do direito ao pleito das 

4.1.19.

4.2. DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS
4.2.1. Das vagas destinadas ao cargo, 30% (trinta por cento) serão providas na forma do Decreto Municipal nº 
6.963, de 10 de dezembro de 2015.
4.2.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 4.3.1 deste Edital resulte em número fracionado, 
o quantitativo de vagas a serem reservadas será aumentado para o número inteiro subsequente caso a fração seja 

4.2.1.2.
reserva para candidatos autodeclarados negros e indígenas, nos termos do item 4.3.1.
4.2.1.3. Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por concorrer 
às vagas reservadas aos negros e autodeclarar-se preto ou pardo, conforme quesito cor ou raça utilizado pela 

4.2.2. A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de veracidade e terá validade somente para este 
Concurso Público.
4.2.3.

Avaliação designada para tanto.
4.2.4.
sistema de reserva de vagas para candidatos negros.
4.2.5.

5. DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
5.1.

5.1.1.
neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
5.2.



pcimarkpci MjgwNDowMTRkOjJhMmM6ODQ0MjoxZDc1OmI5Mzk6YzM5NTplYmU2:TW9uLCAwNCBTZXAgMjAyMyAxODowMzo0OSAtMDMwMA==

36

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DA SERRA A T O S  M U N I C I P A I S

Serra(ES), segunda-feira, 04 de Setembro de 2023.

Cargo 
Agente Comunitário de Segurança R$ 100,00

(cem reais) 

5.3.
dia 05 de outubro de 2023, somente via internet, por meio do endereço eletrônico www.idecan.org.br.
5.3.1. Para realizar a inscrição, o candidato deverá observar o que segue:
a) www.idecan.org.br;
b)

c)

5.3.2. É imprescindível o número do CPF do candidato para realização de sua inscrição. O candidato que utilizar o 
número do CPF de terceiro para realizar a sua inscrição, terá a sua inscrição cancelada e será eliminado do Concurso 
Público a qualquer tempo.
5.3.3. , não será mais possível acessar o formulário de 
requerimento de inscrição.
5.4.

5.4.1. www.
idecan.org.br on-line, para 

5.4.2.

endereço eletrônico www.idecan.org.br.
5.4.2.1.
dia 06 de outubro de 2023.
5.4.3.

5.4.4.

5.4.5.
localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o envio da documentação prevista neste Edital (quando 

antecede o feriado ou o evento, podendo ainda realizá-lo por outro meio alternativo válido (pagamento do título em 
Internet Banking, etc.), devendo ser respeitado o prazo limite determinado neste Edital.

5.4.6.
conferir todos os seus dados cadastrais e da inscrição nele registrados, bem como os dados pertinentes no comprovante 

5.5.

on-line do IDECAN.
5.5.1.

paga.
5.6.
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 

5.7. O IDECAN a qualquer tempo poderá anular a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que 

5.8.
do deferimento da solicitação de isenção.
5.8.1. O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico www.idecan.org.br, por meio 

candidato a obtenção deste documento.
5.8.2. O comprovante de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado no local de realização 
das provas.
5.9.
cancelamento do concurso público por conveniência da Administração Pública.
5.10. A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a desistência do candidato.
5.11.
dados contidos na inscrição.
5.12.
para terceiros e/ou outra inscrição, assim como a transferência da inscrição para outrem.
5.13. Não será deferida a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital.
5.14. O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus dados em 
listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, notas e desempenho 

dos atos atinentes ao concurso, bem como o direito de imagem, para a divulgação do certame de forma institucional 
e comercial por parte do IDECAN.
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5.14.1.

6. DOS PROCEDIMENTOS PARA PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO
6.1.

6.135/2007.
6.2.
a)
b)

da divulgação do presente Edital, mediante a apresentação de certidão fornecida pelo Centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Estado do Espírito Santo ou por entidade credenciada junto ao Sistema Único de Saúde (SUS); ou
c)
(CadÚnico).
6.3. upload) da 

6.4. A comprovação da 1ª POSSIBILIDADE - doador de medula  será realizada mediante a entrega, cumulativa, 
dos seguintes documentos:
a)

b)

c)
6.4.1.
do material doado por entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município.
6.5. A comprovação da 2ª POSSIBILIDADE - doador de Sangue será realizada mediante a entrega, cumulativa, dos 
seguintes documentos:
a)

b)

da divulgação do presente Edital; e
c)
6.6. A comprovação da 3ª POSSIBILIDADE -  de pelo menos um dos programas sociais do  
Federal (CadÚnico), será realizada mediante a entrega, cumulativa, dos seguintes documentos:
a)

b)

c)
6.6.1.

6.6.2. O candidato que requerer a isenção com base em sua inscrição no CadÚnico, deverá, no ato da inscrição, 

de Assistência Social de seu Município, responsável pelo cadastramento de famílias no CadÚnico.
6.6.3. Mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto nos subitens anteriores poderá implicar ao 
candidato o indeferimento do seu pedido de isenção, por divergência entre os dados cadastrais informados e aqueles 
que constam no banco de dados do CadÚnico.
6.6.4.
não será permitido a complementação ou alteração de dados para obtenção da isenção, bem como de documentos 

6.6.5. A isenção deverá ser solicitada formalmente, por meio de ferramenta on-line disponibilizada em link
acessível pelo endereço eletrônico www.idecan.org.br
nos subitens 6.4 e 6.5 deste Edital.
6.7.
formas previstas no subitem 6.1 acima, deverá, obrigatoriamente, realizar sua inscrição no período 

6.8.

6.9. O candidato inscrito no período 
2023 www.idecan.org.
br link disponível para essa solicitação, para formalizar sua solicitação de isenção durante o período 
das  de .
6.10. O candidato inscrito no período previsto no subitem 6.9 deste Edital que não formalizar seu pedido de isenção 
no período das  de 12 de setembro às  de 13 de setembro de 2023 não terá seu pedido 
concluído e, consequentemente, não poderá fazer jus à isenção prevista neste Edital.
6.11.

6.12.
do candidato, não se responsabilizando o IDECAN por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa 

bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.
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6.12.1.
do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro 

6.13.
6.13.1.
6.13.2.

6.13.3.
6.14.
constante dos subitens 6.4, 6.5 e 6.6 deste Edital. Caso seja solicitado pelo IDECAN, o candidato deverá enviar a 

6.15. Durante os períodos de que tratam os subitens 6.9 e 6.10 deste Edital, o candidato poderá desistir de solicitar 

da página do Concurso, no endereço eletrônico www.idecan.org.br.
6.16.
a)
b)
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste item 6 deste Edital.
6.16.1.
6.17.
eletrônico.
6.18. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo IDECAN.
6.19.
sua isenção cancelada.
6.20.

6.20.1. Caberá recurso ao indeferimento do pedido de isenção pelo prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do primeiro 

6.21. Os candidatos cujos pedidos permanecerem indeferidos poderão garantir a sua inscrição no certame mediante 

7. DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL
7.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, no ato de 
inscrição, os recursos especiais necessários a tal atendimento.
7.2. Para solicitar atendimento especial na forma estabelecida no subitem 7.1 acima, o candidato deverá enviar 

Acompanhamento, acessível pelo endereço eletrônico www.idecan.org.br.
7.2.1.

ao seu destino.
7.2.2.
Concurso.
7.3.

link

e será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não poderá permanecer com 
a criança no local de realização das provas.
7.3.1.

data provável do nascimento.
7.3.2. O IDECAN não disponibilizará acompanhante para guarda de criança.
7.3.3.
amamentação.
7.4.
no período de inscrição, deverão fazê-lo via correio eletrônico concursogmf@idecan.org.br tão logo a condição seja 

7.5. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as provas, 

metálicos deverão comunicar essa condição ao IDECAN no ato de inscrição.
7.5.1.
que utilizem aparelho auricular, bem como outros aparelhos diversos por motivos de saúde, tais como: medidor de 
glicemia, sondas, etc.
7.5.2.
candidatos poderão ser eliminados do certame.
7.6.
com sua identidade de gênero) que desejar atendimento pelo Nome Social poderá solicitá-lo pelo correio eletrônico 
concurso.gcms.serra.es@idecan.org.br 05 de outubro de 2023.
7.6.1. 05 de outubro de 2023, o qual 

requerente (nos moldes previstos nos subitens 8.16.14 e 8.16.14.1 deste Edital) para o correio eletrônico concurso.
gcms.serra.es@idecan.org.br 06 de outubro de 2023.
7.7. O candidato que não solicitar atendimento especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a sua 

7.8.
de razoabilidade.
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7.9.
divulgados no endereço eletrônico www.idecan.org.br
7.9.1. O candidato disporá de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de divulgação da relação preliminar citada no 
subitem 7.9 acima, para apresentar recurso contra o indeferimento por meio de sua Área de Candidato, restringindo-se 

8. DA 1ª FASE DO CONCURSO: EXAME INTELECTUAL (PROVA OBJETIVA)
8.1.

8.2.
por comandos que deverão ser respeitados. Cada questão de múltipla escolha será elaborada contendo 04 (quatro) 
alternativas (A, B, C e D) e uma única opção correta.
8.3. Haverá, na folha de respostas, para cada questão da prova objetiva, 4 (quatro) campos de marcação: A, B, C 
e D.
8.4. Para obter pontuação na questão da prova objetiva, o candidato deverá marcar um, e somente um, dos 4 
(quatro) campos da folha de respostas.
8.4.1. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a folha de respostas, que será o único 
documento válido para a correção da prova.
8.5. O IDECAN divulgará a imagem da folha de respostas dos candidatos que realizaram a prova objetiva, no 
endereço eletrônico www.idecan.org.br, juntamente com a divulgação do resultado preliminar da prova objetiva.
8.5.1.
8.5.2.
imagem da folha de respostas.
8.6.

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DA PROVA OBJETIVA
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
DISCIPLINA NÚMERO DE 

QUESTÕES 
PESO POR 
QUESTÃO 

MÁXIMO DE 
PONTOS 

CARÁTER 

Conhecimentos Comuns  Língua Portuguesa 12 1,00 12,00
10 10,00
9 9,00

Atualidades 9 9,00
Conhecimentos -

ministrativo  
8 1,50 12,00

Constitucional e 
Direitos Humanos 

8 12,00

Penal e Processo Penal 
8 12,00 

8 12,00
8 12,00

TOTAL 80 - 100,00 - 

8.7. Todos os candidatos terão suas provas objetivas corrigidas por meio de processamento eletrônico.
8.8.
a: 1,00 ponto, no caso de questão de conhecimento comum, e 1,50 pontos, no caso de questão de conhecimento 

de caderno de prova assinalada na folha de respostas pelo candidato.
8.9. A nota da prova objetiva será igual à soma dos pontos obtidos a partir da multiplicação da quantidade de 

8.10. Será considerado aprovado na 1ª Fase do concurso o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por 

com o quadro contido no subitem 8.6 deste Edital.
8.11. Será reprovado na prova objetiva e eliminado do concurso público o candidato que se enquadrar em pelo 
menos um dos itens a seguir:
a) obtiver nota inferior a 50,00 (cinquenta) pontos na prova objetiva; ou
b) obtiver nota igual ou superior a 50,00 (cinquenta) pontos, mas tenha obtido pontuação igual a 0,00 (zero) em 

c)
quantitativo de convocação determinado para a 2ª Fase do concurso, nos termos do subitem 9.2 deste Edital.
8.11.1.
público.
8.11.2.
na prova objetiva.
8.12. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 

8.12.1.
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8.12.2.

8.12.3.

deferida.
8.13.
8.13.1.
de inscrição e o número de seu documento de identidade.
8.14.
(mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível, ou campo de marcação não preenchido 
integralmente.
8.14.1. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas, pois qualquer marca 

8.14.2.
na folha de respostas.
8.14.3.

8.14.4.

8.15.

8.15.1.
de caderno de prova e assinada, conforme subitem 8.15 acima, acarretará em eliminação sumária do candidato no 
concurso.

8.16. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
8.16.1. A prova objetiva será realizada no município de SERRA-ES, podendo ser realizada, com duração de 4h 

DATA PROVÁVEL TURNO/HORÁRIO 
03 de dezembro de 2023

(domingo) 
MANHÃ

09h00min às 13h00min

8.16.2. Os locais de realização da prova objetiva, para os quais deverão se dirigir os candidatos, serão divulgados 
na data provável de até 07 dias anteriores à data de realização da prova, no endereço eletrônico www.idecan.
org.br.
8.16.3. O candidato que, eventualmente, necessitar apresentar qualquer observação relevante, poderá fazê-la 

8.16.4.

8.16.5. Ao terminar a conferência do caderno de prova, caso ele esteja incompleto ou apresente defeito, o 

provas na parte superior esquerda da folha de número dois.
8.16.6. No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das 

8.16.7. No caso de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de 
impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, o IDECAN tem a prerrogativa para entregar ao candidato 
prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em ata de sala e de coordenação.
8.16.8. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva com antecedência 

documento de identidade original (nos moldes previstos nos subitens 8.16.14 e 8.16.14.1 deste Edital).
8.16.9. Poderá ocorrer inclusão de candidato que apresente documento que demonstre a regularidade de sua 

sua pertinência. Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente cancelada, sendo considerados 
nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovação nas provas.
8.16.10.

testemunhas do fato.
8.16.11. Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação requisitará a presença 
de dois candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicação das provas, presenciarão a abertura 
da embalagem de segurança onde estarão acondicionados os instrumentos de avaliação (envelopes de segurança 

lavrada ata desse fato, que será assinada pelos presentes, testemunhando que o material se encontrava devidamente 
lacrado e com seu sigilo preservado.
8.16.12. Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o 
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8.16.12.1. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, todos os candidatos deverão se 

Organizadora, no dia de realização das provas. Poderá ainda ser solicitada, em momento posterior à aplicação da 

8.16.12.2.
ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato no Termo de Ocorrência.
8.16.13.
predeterminados neste Edital ou em comunicado.
8.16.13.1.
seu início, sendo eliminado o candidato considerado ausente na aplicação.
8.16.14.

que, por lei federal, tenham valor legal como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (modelo 
com foto).
8.16.14.1.

8.16.15. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro 

8.16.16.
nacional de habilitação (modelo sem foto), carteira nacional de habilitação digital (modelo eletrônico) ou qualquer 
outro tipo de documento digital, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos 

8.16.17.

8.16.17.1. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original 

do Concurso Público.
8.16.18. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização 

8.16.19.
walkman, agenda eletrônica, wearable 

tech, notebook, palmtop, Ipod, Ipad, tablets, smartphones

sobre tais equipamentos.
8.16.19.1. No caso de o candidato ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos citados ou outros semelhantes, 
será lavrado no Termo de Ocorrência o fato ocorrido e será ele eliminado automaticamente no certame.
8.16.19.2. Para evitar qualquer situação nesse sentido, o candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de 
provas quaisquer equipamentos acima relacionados.
8.16.20. Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos os 
equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos, inclusive carteira com documentos e valores em dinheiro 

8.16.20.1. Durante a realização das provas, o envelope de segurança com os equipamentos e materiais não permitidos, 

provas.
8.16.21.
da carteira/cadeira do candidato. Todos os materiais de estudo deverão ser devidamente guardados antes do início 
da prova, não podendo estar de posse do candidato quando do uso de sanitários, durante o tempo de realização da 
prova, sob pena de eliminação.
8.16.22.
o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer 
aparelhos eletrônicos.
8.16.23.

de termo de acautelamento de arma de fogo, onde preencherá os dados relativos ao armamento.
8.16.24. Eventualmente, caso o candidato opte por não entregar sua arma de fogo para guarda devidamente 

de sua prova.
8.16.24.1. O candidato que optar por esse tipo de guarda não poderá transitar com sua arma, mesmo estando 

8.16.25.
para correção visual ou fotofobia, desde que previamente declarado no ato de inscrição como condição especial para 

8.16.26. É garantida a liberdade religiosa a todos os candidatos. Todavia, em razão dos procedimentos de 
segurança previstos neste Edital, previamente ao início da prova, aos que trajarem vestimentas que restrinjam 
a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça será solicitado que dirijam ao local a ser indicado pela 
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masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a intimidade do candidato e garantir a necessária 
segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata.
8.16.26.1.
vistoria, conforme o descrito, esse poderá ser realizado.
8.16.27. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, no dia de realização das provas:
a)
deste Edital) ou pessoas estranhas ao processo nas dependências do local onde forem aplicadas as provas;
b) os candidatos poderão ser submetidos a detectores de metais.
8.16.28.

da unidade de provas.
8.16.29.
da prova será determinado pelo Coordenador da Unidade de aplicação, conforme estabelecido no subitem 8.16.1 
acima, dando tratamento isonômico a todos os candidatos presentes a partir do uso de um marcador de tempo de 

8.16.30.
horas do horário de início das provas.
8.16.31.
minutos do horário de início das provas.
8.16.32.
8.16.33.

candidatos para a distribuição de suas respectivas folhas de respostas.
8.16.34.

8.16.34.1.
correção de suas respostas, devidamente preenchidos.
8.16.35.

a) retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização;
b)
c) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização;
d)
Edital, e/ou que se comunicar com outro candidato;
e) faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 
presentes e/ou com os candidatos demais;
f)
g)

da prova;
i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o caderno de prova e/ou a folha de respostas;
j) não permitir a coleta de sua assinatura ou não atender ao procedimento descrito no subitem 8.16.12 deste 
Edital;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
l) for surpreendido portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos eletrônicos durante a 
realização das provas, mesmo que o aparelho esteja desligado;
m)
Fase do concurso público;
n) não permitir a coleta de sua assinatura;
o) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente;
p)

 recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
r)
quando houver;
s) caso o seu telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua 
interferência direta, durante a realização das provas.
8.16.36.
constatado que não houve intenção de burlar o Edital o candidato será mantido no Concurso.
8.16.37. No dia de realização das provas, o IDECAN poderá submeter os candidatos, quantas vezes forem 

8.16.38.
o ingresso nos sanitários.
8.16.39.
por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 

8.16.40. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude do afastamento de candidato da sala de provas.
8.16.41. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de 
aplicação.

8.17. DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
8.17.1.
8.17.2.
8.17.3.
pelo Decreto nº 6.583, 29 de setembro de 2008, serão utilizadas nos enunciados e/ou alternativas de respostas dos 
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8.17.4.
a este concurso público, no que tange ao conteúdo programático.
8.17.5.
memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio.
8.17.6. Cada questão da prova objetiva poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos 
a mais de uma área de conhecimento.
8.17.7.

8.17.8.
dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação.

8.18. DO GABARITO, DO RESULTADO E DOS RECURSOS INERENTES À PROVA OBJETIVA
8.18.1. O gabarito preliminar da prova objetiva será divulgado no endereço eletrônico www.idecan.org.br, na 

8.18.2.
juntamente com a de publicação do resultado preliminar da prova objetiva, no endereço eletrônico www.idecan.org.br.
8.18.3. www.idecan.org.br, em 
data oportunamente informada.
8.18.4.
mesmo endereço eletrônico, os cadernos de prova, os quais permanecerão disponíveis por todo o período de recurso.
8.18.5. O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva e/ou o resultado 

8.18.5.1. Para recorrer, o candidato deverá acessar sua Área do Candidato no concurso, por meio do endereço 
eletrônico www.idecan.org.br, utilizar a ferramenta Recurso On-Line
8.18.6. Todos os recursos serão analisados e as respostas serão divulgadas por meio de resposta individual 

www.idecan.org.br.
8.18.7. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo 
será preliminarmente indeferido.
8.18.8. O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar 

circunstanciadas.
8.18.9. O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que o 

8.18.10.
questão integrante de prova, a pontuação correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, in-
dependentemente de terem recorrido.
8.18.11.
prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
8.18.12.
qualquer outro meio que não o determinado neste Edital.
8.18.13.

8.18.14.

8.18.15. Recurso cujo teor desrespeite a Banca será preliminarmente indeferido.

8.19. DA NOTA FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE NA 1ª FASE DO CONCURSO
8.19.1.
Objetiva, de acordo com o quadro contido no subitem 8.6 deste Edital.
8.19.2. Prosseguirá para a 2ª Fase do concurso o candidato que obtiver aprovação na Prova Objetiva dentro das 

8.19.3.

8.19.4.
o número imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco.
8.19.5.
ordem:
a)
b)
c)
d)
e) obtiver maior pontuação na disciplina de Direito Administrativo;
f) obtiver maior pontuação na disciplina de Língua Portuguesa;
g)

i)
Penal).
8.19.5.1.

8.19.5.2. Os candidatos convocados que não apresentarem a imagem legível da certidão de nascimento terão 
considerada como hora de nascimento 23 horas 59 minutos e 59 segundos.
8.19.5.3.

função de jurado.
8.19.5.3.1.
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da função de jurado, nos termos do art. 440 do CPP, a partir de 10 de agosto de 2008, data da entrada em vigor da 
Lei nº 11.689/2008.

9. DA 2ª FASE DO CONCURSO: PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO 
BIOPSICOSSOCIAL
9.1. DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSOCIAL
9.1.1.

9.1.1.1. Os candidatos habilitados nos termos do subitem 4.1 deste Edital serão convocados para participarem 

9.1.2.

Decreto nº 3.298/1999; do § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012; do § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146/2015; da Lei 

9.1.3.
a)
b)
c)
tarefas;
d) a possibilidade de uso, pelo(a) candidato(a), de equipamentos ou de outros meios que utilize de forma habitual;
e) o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, sem prejuízo 

f)

9.1.4. Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial com uma hora de antecedência, munidos de 

de convocação.
9.1.5.

neurologista ou neuropediatra (com Registro em Quadro de Especialistas do Conselho Regional de Medicina) ou por 

prejuízos):
a) capacidade de comunicação e interação social;
b) reciprocidade social;
c)
d) presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias motoras, comportamentos repetitivos ou interesses 

9.1.6.

9.1.7.

anteriores à data de realização da avaliação biopsicossocial.
9.1.8.

9.1.9.
avaliação biopsicossocial:
a)
b) apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos 12 (doze) meses da data de realização da referida 
avaliação;
c)
d)
e)
f) não comparecer à avaliação biopsicossocial;
g)
Edital; e/ou

9.1.10.

destinadas à ampla concorrência.
9.1.10.1.
nos termos da alínea �e� do subitem 9.1.9 deste Edital, será eliminado do concurso.
9.1.11.

9.1.12.

obrigação, de caso convocado(a), submeter-se à avaliação de saúde admissional, conforme prevista no subitem 3.1 
deste edital.
9.1.13.
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a ser publicado em momento oportuno.
9.1.14.
oportuna e previamente via edital a ser publicado no endereço eletrônico www.idecan.org.br.
9.1.14.1.
(dois) dias úteis para interpor recurso contra esse resultado, por meio de sua Área de Candidato.

9.2. DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO DOS 
CANDIDATOS NEGROS
9.2.1.
9.2.2.

à autodeclaração como candidatos negros.
9.2.3. Os candidatos habilitados nos termos do subitem 4.2. deste Edital serão convocados para participarem do 

9.2.4.

9.2.5. O IDECAN constituirá uma Comissão de Avaliação, composta por cinco membros e seus suplentes, que não 

distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade.
9.2.5.1. Os currículos dos integrantes da Comissão de Avaliação serão publicados no endereço eletrônico www.
idecan.org.br, no dia de divulgação do edital de convocação para esse procedimento.
9.2.6.
9.2.6.1.
concurso público, dispensada a convocação suplementar de candidatos não habilitados.
9.2.7.
candidato no Concurso.
9.2.7.1. Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo de realização do procedimento 

de eliminação do concurso.
9.2.7.2.

9.2.8. A Comissão de Avaliação deliberará pela maioria de seus membros, sob forma de parecer motivado.
9.2.8.1.
9.2.8.2. É vedado à Comissão de Avaliação deliberar na presença dos candidatos.
9.2.8.3. O teor do parecer motivado será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011.
9.2.9. Será eliminado do concurso o candidato que:
a)
b) prestar declaração falsa; e/ou
c)
9.2.9.1.

9.2.9.2. A eliminação de candidato não enseja o dever de convocar suplementarmente candidatos não convocados 

9.2.9.3.

9.2.9.4.
de qualquer natureza.
9.2.10. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à 

9.2.11.

no concurso.
9.2.12. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido à ampla concorrência não 

aprovados de candidatos negros.
9.2.13. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 

9.2.14.
as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla concorrência e serão preenchidas pelos 

9.2.14.1.

e a candidatos negros, conforme disposto no subitem 2.1 deste Edital.
9.2.15.
www.idecan.org.br, em data a ser divulgada no edital de convocação, e terá a previsão de possibilidade de interposição 
de recurso administrativo perante Comissão Recursal, constituída pelo IDECAN, que será composta de três integrantes 
distintos dos membros da Comissão de Avaliação, nos termos do respectivo edital.
9.2.16. Os currículos dos integrantes da Comissão Recursal serão disponibilizados no endereço eletrônico www.
idecan.org.br
9.2.17.
sua autodeclaração.
9.2.18.
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9.2.19.
9.2.20. Em cada uma das Fases do concurso, não serão computados, para efeito de preenchimento do percentual 
de vagas reservadas aos(às) candidatos(as) negros(as), nos termos da Lei nº 12.990/2014, os(as) candidatos(as) 

concorrência, sendo que esses(as) candidatos(as) constarão tanto da lista dos(as) aprovados(as) dentro do número 

candidatos(as) negros(as), em todas as fases do concurso.
9.2.21.
convocação, a ser publicado em momento oportuno para tanto.
9.2.22.
comunicadas oportuna e previamente via edital a ser publicado no endereço eletrônico www.idecan.org.br.
9.2.22.1. O candidato que tenha como resultado a recusa de sua autodeclaração, disporá de 2 (dois) dias úteis 
para interpor recurso contra esse resultado, por meio de sua Área de Candidato.

10. DA 3ª FASE DO CONCURSO: PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA
10.1.
10.1.1. Os candidatos não convocados para a Prova de Capacidade Física, na forma do subitem 10.1 deste 

10.2.

10.2.1.
10.2.1.1. Será considerado �apto� o candidato que atingir a performance mínima nos quatro testes realizados.
10.2.1.2. Será considerado �inapto� e, consequentemente, eliminado do concurso público, o candidato que:
a)
b)
c) não comparecer para a realização da Prova de Capacidade Física;
d) infringir qualquer proibição prevista neste edital, independentemente do resultado alcançado nos testes físicos; 
ou
e) não obtiver o desempenho mínimo em qualquer um dos quatro testes, nos termos do estabelecido neste Edital.
10.3.

10.3.1.

mínimo de 10 (dez) minutos da realização da primeira.
10.3.2. Entre a realização de um teste e outro, independente se de primeira ou segunda tentativa, será 
respeitado um intervalo mínimo de 10 (dez) minutos.
10.3.3.

10.3.4.
qualquer um dos testes, será considerado �Inapto� e, consequentemente, eliminado do concurso.
10.4. Os candidatos �Ausentes� na Prova de Capacidade Física serão eliminados do Concurso Público.
10.4.1.
Física serão divulgadas oportunamente por meio de Edital de Convocação no endereço eletrônico www.idecan.org.br.
10.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a convocação, assim como seu comparecimento, em 
dia, hora e local corretos, conforme Edital de Convocação divulgado no endereço eletrônico www.idecan.org.br, na 
respectiva página do concurso.
10.6. O candidato somente poderá realizar a Prova de Capacidade Física na data, horário, local e sala constantes do 

a sua ausência ou a sua apresentação em dia, horário ou local diferentes dos estabelecidos no edital de convocação.
10.6.1. Não será permitida a realização da Prova de Capacidade Física em local, data, horário ou turma diferentes 
do previsto no Edital de Convocação.
10.7. Para a realização da Prova de Capacidade Física, o candidato deverá comparecer em data, local e horário a 

física, tais como camiseta, calção ou bermuda, tênis e meias, munido de documento de identidade original, de acordo 

10.7.1. O aquecimento e/ou alongamento para realização dos testes físicos serão de responsabilidade do 
candidato, não sendo permitido o acompanhamento de qualquer pessoa estranha ao certame.
10.7.2.
atraso ou a ausência do candidato.
10.7.3. Não será fornecido lanche aos candidatos nem haverá lanchonete disponível no local de realização do 

10.7.4. Nenhum candidato poderá se retirar do local de realização dos testes físicos sem a devida autorização 
dos membros do IDECAN.
10.8. O candidato deverá assinar a lista de presença e o �Termo de Responsabilidade do Candidato�, fornecido no 

10.9.

do mesmo.
10.9.1.
que o mesmo possa ser submetido a Prova de Capacidade Física, não podendo conter no documento qualquer causa 

de teste físico, resultará na consequente eliminação do candidato.
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10.9.2.

10.10. O candidato ao ingressar no local de realização da Prova de Capacidade Física, deverá manter qualquer aparelho 

que o sinal de alarme esteja no modo vibração ou silencioso.
10.10.1.
indicado pela equipe do IDECAN, responsável pela realização da Prova de Capacidade Física, sendo permitido apenas 
a utilização de equipamentos que permitam sua hidratação durante a realização dos testes físicos.
10.11. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, todos os candidatos deverão se submeter 

Organizadora, no dia de realização da Prova de Capacidade Física. Poderá ainda ser solicitada, em momento posterior, 

10.11.1.
ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato no Termo de Ocorrência.
10.11.2. No dia de realização da Prova de Capacidade Física, o IDECAN poderá submeter os candidatos, quantas 

não permitido.
10.12.
da Prova de Capacidade Física, o IDECAN, desde que ouvida previamente a Comissão do Concurso, poderá interromper 
e/ou cancelar a realização dos testes físicos, com o objetivo de garantir a integridade física dos candidatos, evitando 
prejuízos ao seu desempenho.
10.12.1. A nova data para realização do(s) teste(s) pelos(as) candidatos(as) que não puderam concluir ou 
realizalo(s) por força do disposto no subitem 10.12 acima, será divulgada, oportunamente, pelo IDECAN, mediante 
divulgação de um novo edital de convocação a ser publicado no endereço eletrônico www.idecan.org.br.
10.13.

sendo oportunizada a possibilidade de nova realização dos testes.
10.14.

Capacidade Física, não serão levados em consideração, para qualquer tipo de tratamento diferenciado.
10.15.
seu estado de gravidez ou puerperal, será facultada nova data para a realização da referida Fase.
10.15.1.
subitens deste item.
10.15.2.

participação nas demais Fases do concurso.
10.15.3. A candidata deverá comparecer ao local, na data e no horário de realização da Prova de Capacidade Física, 

estado de gravidez ou puerperal, o período gestacional em que se encontra, a data provável do parto, bem como a 

10.15.3.1.

10.15.3.2.
realizar a Prova de Capacidade Física, alegando estado de gravidez ou puerperal, será eliminada do concurso.
10.15.3.3.

10.15.3.4.
candidata.
10.15.3.5. Caso a candidata seja eliminada nas Fases posteriores a Prova de Capacidade Física, será automaticamente 

10.15.2 deste edital.
10.15.3.6. As candidatas enquadradas no disposto no subitem 10.15 e 10.15.1. deste Edital serão convocadas para 

10.16.
independentemente do desempenho do candidato em cada um deles.
10.16.1.
Física, seja em primeira ou segunda tentativa, deverá assinar termo de desistência do teste que não será realizado, 
sendo, portanto, eliminado do concurso.
10.17. A Prova de Capacidade Física consistirá em submeter o candidato a quatro testes, a serem realizados na 
seguinte sequência:
a)
b)

c)
d)
10.17.1.
desempenho dos candidatos em cada um deles, observando-se a ordem estabelecida no subitem 10.17 deste edital, 
com intervalo mínimo de 10 (dez) minutos entre cada teste.
10.18.
divulgação do resultado preliminar de referida Fase.
10.19.
10.19.1. O candidato que se recusar a ter os seus testes gravados em vídeo será eliminado do concurso.
10.20. O candidato que infringir qualquer proibição prevista neste Edital, independentemente do resultado dos testes, 
será eliminado do concurso.
10.21.
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no Conselho Regional de Educação Física (CREF), com habilitação plena em Educação Física.
10.21.1.
ocorrerá tratamento diferenciado a nenhum candidato, independentemente das circunstâncias alegadas ou de 

com o previsto no edital de abertura e de convocação.
10.22.
do Concurso.
10.22.1.

10.23.

10.24.
a ser publicado no endereço eletrônico www.idecan.org.br, sendo assegurado ao candidato a interposição de recurso 
no período de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de divulgação de referido resultado preliminar.

10.25. DA DESCRIÇÃO DOS TESTES QUE COMPÕEM A PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA
10.25.1. DO TESTE DINÂMICO DE BARRA FIXA PARA CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO
10.25.1.1.

a) para posição inicial, ao comando �em posição�, o candidato deverá dependurar-se na barra, com pegada livre 
(pronação e supinação) e braços estendidos, devendo manter o corpo na vertical e sem contato com o solo;
b)

c)

i.

ii.

iii.
desempenho do candidato;
iv.
v. o movimento deve ser dinâmico;
vi.
d)
em que:
i. o candidato perca o contato das mãos com a barra; e
ii.
10.25.1.2.
a)
b)
c) utilizar luva(s) ou qualquer outro material para a proteção das mãos;
d)
e)
90°);
f) utilizar impulso de braços e tronco para frente e para cima, levando o peito para cima;
g) g) realizar a �pedalada�;

 realizar o �chute�;
i)
j) não manter o cabeça, o tronco e o quadril completamente na posição vertical;
k)
superiores.
10.25.1.2.1.

10.25.1.2.2.
10.25.1.3.

Masculino  

10.25.1.4 Será concedida uma segunda tentativa ao candidato que não for considerado �apto� na primeira tentativa, 

10.25.2. DO TESTE ESTÁTICO DE BARRA FIXA PARA CANDIDATAS DO SEXO FEMININO
10.25.2.1.

a) para posição inicial, ao comando �em posição�, a candidata deverá dependurar-se na barra com pegada 

apoiar-se;
b)
de permanência da candidata na posição, devendo a candidata permanecer sustentada apenas com o esforço de seus 
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(oito) segundos completos, sob pena de eliminação;
c)
i. a candidata permanecer o tempo necessário para ser considerada �apta�;
ii.

iii.
iv.
10.25.2.2.
a)

b)
c) utilizar luva(s) ou qualquer outro artifício para a proteção das mãos;
d)
e)
f) realizar a �pedalada�;
g) realizar o �chute�;

 estender o pescoço;
i)

solo estando na posição inicial.
10.25.2.2.1.

10.25.2.2.2.
10.25.2.2.3.
10.25.2.2.4.
10.25.2.3.

Feminino  
8 (oito) segundos  

10.25.2.4. Será concedida uma segunda tentativa à candidata que não for considerada �apta� na primeira tentativa, 

10.25.3. DO TESTE DE FLEXO-EXTENSÃO DE COTOVELOS NO SOLO DE QUATRO APOIOS PARA 
CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO
10.25.3.1.

10.25.3.2. Como posição inicial, o candidato deve se posicionar em solo plano, com as mãos apoiadas no solo, 
com uma distância de 10 a 20 cm a partir da linha dos ombros, com os dedos voltados para frente, com os braços 

sobre o solo não deve ser acima da linha dos ombros e, na posição inicial do movimento, o rosto deve permitir um 

10.25.3.3.

10.25.3.4.
a)
b)
incorreto, não sendo computado como uma repetição;
c)
10.25.3.5. Não será permitido ao candidato, quando da realização do teste:
a)
b)
c)
d)
e)
10.25.3.6.

10.25.3.7.
1 (um) minuto, sendo permitido o repouso entre os movimentos desde que o candidato permaneça na posição inicial.
10.25.3.8.
10.25.3.9.

primeira tentativa

10.25.4. DO TESTE DE FLEXO-EXTENSÃO DE COTOVELOS NO SOLO DE SEIS APOIOS PARA CANDIDATAS 
DO SEXO FEMININO
10.25.4.1.

10.25.4.2.

10.25.4.3. Como posição inicial, a candidata deve se posicionar em solo plano, com apoio de um colchonete, em 
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decúbito ventral, com as mãos apoiadas no solo, com uma distância de 10 a 20 cm a partir da linha dos ombros, com 

com o solo, o posicionamento das mãos sobre o solo não deve ser acima da linha dos ombros e, na posição inicial 
do movimento, o rosto deve permitir um alinhamento adequado entre o tronco e as pernas. O quadril não poderá 

10.25.4.4.

10.25.4.5.
a)
b)
incorreto, não sendo computado no desempenho da candidata.
10.25.4.6.
a)
b)
c)
d)
e)
10.25.4.7.

10.25.4.8.
1 (um) minuto, sendo permitido o repouso entre os movimentos, desde que a candidata permaneça na posição inicial.
10.25.4.9.
10.25.4.10.

primeira tentativa.

10.25.5. DO TESTE DE FLEXÃO ABDOMINAL PARA CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO E PARA 
CANDIDATAS DO SEXO FEMININO
10.25.5.1. O(a) candidato(a) coloca-se em decúbito dorsal (de costas voltadas para o chão), com o corpo 
inteiramente estendido, bem como os braços, no prolongamento do corpo, acima da cabeça, tocando o solo com as 
mãos.
10.25.5.2.

os braços sejam levados à frente estendidos e paralelos ao solo, e ainda que a linha dos cotovelos ultrapasse a linha 

10.25.5.3.

10.25.5.3.1.

10.25.5.3.2.

correta.
10.25.5.3.3.
10.25.5.4.
chuva, em piso regular e uniforme, com utilização de colchonete ou material (Etil, Vinil e Acetato - EVA) para proteção 
da coluna.
10.25.5.5. O teste terá a duração de 1 (um) minuto e será iniciado e terminado com um silvo de apito.
10.25.5.5.1.
10.25.5.5.2.
10.25.5.6.
tempo estabelecido:

Masculino Feminino 

10.25.5.7.

(dez) minutos da realização da primeira tentativa.

10.25.6. DO TESTE DE CORRIDA DE 12 MINUTOS PARA CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO E PARA 
CANDIDATAS DO SEXO FEMININO
10.25.6.1. O(A) candidato(a) deve percorrer em uma pista de atletismo ou em uma área demarcada e plana, a 
maior distância possível, com precisão de dezena de metros (10 em 10 metros completos), em 12 (doze) minutos, 
sendo permitido andar durante o teste.
10.25.6.1.1. A pista poderá ser oval ou circular e o piso poderá ser de: asfalto, saibro, brita, terra, areia, cascalho, 

10.25.6.2.

a) o(a) candidato(a) poderá, durante os 12 minutos, deslocar-se em qualquer ritmo, correndo ou caminhando, 
podendo, inclusive, parar e depois prosseguir;
b) os comandos para iniciar e terminar o teste serão dados por sinal sonoro;
c)
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d) ao passar pelo local de início do teste, cada candidato deverá dizer em voz alta os quatro últimos números 

completou naquele momento;
e)

ou caminhar no sentido transversal da pista (lateralmente), no ponto em que se encontrava quando soou o sinal de 

10.25.6.2.1.

caminhar para frente do local correspondente ao apito de 12 (doze) minutos, podendo caminhar transversalmente 
pelo percurso da pista.
10.25.6.3. Não será permitido ao(à) candidato(a), quando da realização do teste de corrida de 12 minutos:
a)
b)
prova;
c)
d)
10.25.6.3.1.
Edital, a distância percorrida será desconsiderada e o(a) candidato(a) será eliminado(a) do concurso.
10.25.6.4. Cada candidato(a) terá apenas uma única tentativa para realizar o teste de corrida de 12 minutos.
10.25.6.5. A tomada de tempo e distância percorrida pelo(a) candidato(a) poderá ser feita por meio de 
cronometragem eletrônica, utilizando microchips, e/ou de forma manual, nos termos do Edital de Convocação para 
esta Fase.
10.25.6.6.

Masculino Feminino 
     2.300 metros 1.900 metros 

10.25.6.7.
para ser considerado(a) �apto(a)� neste teste.

11. DA 4ª FASE DO CONCURSO: AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
11.1.

oportunamente.
11.1.1.
do Concurso Público.
11.2. Os candidatos deverão comparecer ao local da Avaliação com, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) minutos de 
antecedência, munidos de documento de identidade com foto (original), conforme subitens 8.16.14 e 8.16.14.1 deste 

11.2.1. No caso de perda ou roubo do documento de identidade, o candidato deverá apresentar certidão que 

11.2.2.

11.2.3.
determinados no Edital de convocação para esta Fase do certame.
11.2.4.
Edital.
11.2.5. As datas de realização desta Fase serão comunicadas oportuna e previamente via edital a ser publicado 
no endereço eletrônico www.idecan.org.br.
11.2.6.

11.2.7. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, todos os candidatos deverão se 

Organizadora, no dia de realização da Avaliação. Poderá ainda ser solicitada, em momento posterior à Avaliação, nova 

11.2.8.
ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato no Termo de Ocorrência.
11.2.9. No dia de realização da Avaliação, o IDECAN poderá submeter os candidatos, quantas vezes forem 

candidato está portando material não permitido.
11.3.

11.4.

11.5.

Municipal.
11.6.

inerentes ao cargo.
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11.7.
no Conselho Regional de Psicologia.
11.7.1.
em conformidade com a Resolução nº 009/2018, bem como aplicá-los em conformidade com as normas em vigor para 
testagem.
11.8.

11.9.

11.10.

do concurso.
11.11.

11.12.

11.13.
recomendação, por meio da Entrevista Devolutiva.
11.13.1.

11.13.2.

11.13.3.

11.13.4.

qualquer outro material apresentado durante a Entrevista.
11.13.5. A Entrevista Devolutiva será realizada de forma presencial ou telepresencial, nos termos do edital de 
convocação.
11.14.
preceitua o art. 6º da Resolução nº 002/2016 do CFP.
11.14.1.
oportuna e previamente via edital a ser publicado no endereço eletrônico www.idecan.org.br.
11.14.2.
de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, conforme procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado preliminar.
11.15.
tanto, a ser divulgado no endereço eletrônico www.idecan.org.br.

12. DA 5ª FASE DO CONCURSO: INSPEÇÃO DE SAÚDE E EXAME TOXICOLÓGICO
12.1.

12.2. Serão convocados para participarem da 5ª Fase do concurso todos os candidatos que forem aprovados nas 
etapas anteriores.
12.2.1.
publicado no endereço eletrônico www.idecan.org.br, em data oportunamente divulgada por meio de edital.
12.3.

12.4.

12.4.1.
e complementares, o candidato será considerado �apto� ou �inapto�.
12.5.
a) Hemograma completo com plaquetas;
b)
c) Fator Rh;
d) Coagulograma completo com tempo de protrombina e tempo parcial de tromboplastina;
e)
f) Sumário de urina;
g) Ecocardiograma transtorácico (imagem e laudo);

i) Eletrocardiograma com laudo;
j) Eletroencefalograma com laudo;
k)
l)
m)
n) Audiometria;
o)
p)

r)

12.5.1.
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12.5.2.
obrigatoriamente, apresentar as imagens nítidas e em alta resolução.
12.5.3.

12.6.

5ª Fase:
a) deverá ser do tipo de �larga janela de detecção�, que acuse uso de substâncias entorpecentes ilícitas causadoras 
de dependência química ou psíquica de qualquer natureza, e deverá apresentar resultado negativo para um período 
mínimo de 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da coleta, abrangendo os seguintes grupos de drogas: cocaína 
e derivados; maconha e derivados; metanfetaminas; anfetaminas; ecstasy (MDMA e MDA); opiácios e derivados; e 
peniciclidina (PCP);
b)
cabelos ou pêlos, doados pelo candidato, conforme procedimentos padronizados de coleta, encaminhamento do 
material, recebimento de resultados e estabelecimento de contraprova.
12.6.1.
a) �Apto� para o candidato que tiver obtido resultado negativo para todas as substâncias entorpecentes ilícitas 

b) �Inapto� para o candidato que tiver obtido resultado positivo para uma ou mais substâncias entorpecentes 

12.6.2.

responsabilidades, conforme legislação vigente.
12.7. Na Inspeção de Saúde, o candidato deverá apresentar estado de saúde física e mental dentro dos índices de 
normalidade.
12.8.

descrevendo a mesma e quando esta foi realizada.
12.9. O IDECAN poderá impedir o acesso do candidato se a tatuagem que ele possui tiver um conteúdo que viole 

a Administração proibir tatuagens como essa, não será uma prática desarrazoada ou desproporcional.
12.10.
corretivos de ametropias (miopia, hipermetropia, astigmatismo) ou com objetivo de corrigir discromatopsia. O 

12.11.

12.11.1.
a) perda parcial ou total de qualquer segmento do corpo;
b) qualquer anomalia congênita ou adquirida que comprometa a funcionalidade do corpo, tais como: deformidade, 

c) qualquer doença cutânea incurável;
d) fístulas congênitas ou adquiridas, de qualquer origem ou etiologia;
e) antecedentes de enfermidade psiquiátrica, uso prolongado de psicofármacos ou internação em clínicas 

f) neoplasia maligna ou antecedentes da doença;
g)

12.11.2.

12.11.3. Será eliminado do Concurso Público o candidato que:
a) for ausente na fase de Inspeção de Saúde;
b)
c)
12.12.
disponíveis em datas comunicadas oportuna e previamente via edital a ser publicado no endereço eletrônico www.
idecan.org.br.
12.12.1. Caberá recurso contra o resultado preliminar da Inspeção de Saúde, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar do primeiro dia útil subsequente ao da sua divulgação.
12.13.
Fase.

13. DA 6ª FASE DO CONCURSO: INVESTIGAÇÃO DE CONDUTA SOCIAL
13.1.
encargo do IDECAN, nos termos de Regulamento Municipal.
13.2.
candidato ao cargo apresenta procedimento social e tem idoneidade compatíveis com a dignidade da função, nos 
termos de Regulamento Municipal.
13.2.1. Serão considerados aprovados nesta Fase os candidatos tidos como �APROVADO�.
13.3.
13.4.
que será disponibilizada de forma on-line



pcimarkpci MjgwNDowMTRkOjJhMmM6ODQ0MjoxZDc1OmI5Mzk6YzM5NTplYmU2:TW9uLCAwNCBTZXAgMjAyMyAxODowMzo0OSAtMDMwMA==

54

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DA SERRA A T O S  M U N I C I P A I S

Serra(ES), segunda-feira, 04 de Setembro de 2023.

13.4.1. A FICS poderá ser disponibilizada para preenchimento e envio on-line, ou para preenchimento eletrônico 

para esta Fase, a ser publicado no endereço eletrônico www.idecan.org.br.
13.4.2.

13.4.3. Durante todo o período do Concurso Público o candidato deverá manter atualizados os dados informados 

13.5. Quando na Investigação de Conduta Social de um candidato concluir-se por sua NÃO APROVAÇÃO, deverá ser 

13.6.
13.7.
�recomendados/aptos�, por meio de publicação em datas comunicadas oportuna e previamente via edital a ser 
publicado no endereço eletrônico www.idecan.org.br.
13.8.
para referida Fase.

14. DA 7ª FASE DO CONCURSO: CURSO INTENSIVO DE FORMAÇÃO E CAPACIDADE FÍSICA
14.1.

14.1.1. Cada Turma poderá iniciar e concluir o Curso em momentos distintos, podendo haver homologação 

14.1.2. Os candidatos poderão ser convocados para a realização desta Fase em momentos distintos, respeitada 

14.2. A convocação dos candidatos para matrícula no Curso Intensivo de Formação e Capacidade Física será feita 
www.idecan.org.br.

14.2.1.
matrícula no Curso Intensivo de Formação e Capacidade Física, será convocado outro candidato aprovado, nos termos 

de matrículas não efetivadas.
14.2.2.
serão considerados desistentes e eliminados do concurso.
14.2.3. O servidor público municipal, ocupante do cargo efetivo, que for aprovado nas etapas iniciais do concurso 

esta vinculação, todos os direitos e vantagens do cargo de origem, como se em efetivo serviço estivesse, nos termos 
do Art. 8°, § 3º Lei Municipal nº 4.390/15.
14.2.4.
estabelecido, não comparecer ao Curso Intensivo de Formação e Capacidade Física desde o início, dele se afastar ou 
não satisfazer os demais requisitos legais e regulamentares será desligado do curso e, consequentemente, eliminado 
do concurso.
14.2.5.

www.idecan.org.
br e www.serra.es.gov.br.
14.3. Os candidatos sem frequência mínima no Curso Intensivo de Formação e Capacidade Física serão desligados e 
eliminados do concurso.
14.4. As despesas decorrentes da participação em todas as ases e procedimentos do concurso, inclusive no Curso de 
Formação e Capacidade Física, correrão por conta dos candidatos, os quais não terão direito a alojamento, alimentação, 
transporte ou ressarcimento de despesas.
14.4.1.
Formação e Capacidade Física, a ser custeado pelo candidato convocado.
14.5. Os candidatos que não forem eliminados no decorrer do Curso Intensivo de Formação e Capacidade Física, 

sobre os conteúdos das disciplinas que comporão as apostilas e a grade curricular do Curso.
14.6. Ao candidato regularmente matriculado no Curso Intensivo de Formação e Capacidade Física será concedida, 
pela Administração Municipal, bolsa mensal de custeio no valor de 60% (sessenta por cento) da remuneração mensal 
do cargo de Agente Comunitário de Segurança.
14.6.1. O candidato eliminado do Curso Intensivo de Formação e Capacidade Física, por qualquer motivo, 
terá cancelada a concessão da bolsa a que se refere o subitem 14.7 deste Edital, fazendo jus ao valor proporcional 
referente aos dias que tiver participado do Curso.
14.7.

caso necessário, aulas na modalidade remota, bem como na modalidade de Ensino em Distância.
14.7.1.

de 15% (quinze por cento) da carga horária para cada disciplina. Dessa forma a bolsa prevista no subitem 14.6 deste 
Edital, será paga no valor integral a todos os candidatos aprovados no Curso de Formação.
14.8.

14.8.1.
serão divulgados pelo IDECAN no endereço eletrônico www.idecan.org.br e www.serra.es.gov.br bem como será 

resultado.
14.9. Será eliminado do Curso Intensivo de Formação e Capacidade Física e, consequentemente, do concurso o 
candidato que:
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motivo;
b) não frequentar no mínimo 100% (cem por cento) das horas de atividades previstas em cada disciplina;

d) for desligado do Curso Intensivo de Formação e Capacidade Física por descumprir normas disciplinares 
contidas no regimento interno da academia responsável pela aplicação Curso Intensivo de Formação e 
Capacidade Física;
e) não satisfizer aos demais requisitos legais, regulamentares, regimentais e editalícios;
f) obtiver o conceito �inapto� nas disciplinas práticas.
14.10. A reprovação no curso implicará na eliminação do candidato no concurso público.
14.11. O Plano de Ação Educacional, disciplinará e regulará as atividades acadêmicas durante a 

normas estabelecidas no referido Plano.
14.11.1. O descumprimento das normas do Plano de Ação Educacional, de que trata o subitem 14.12 
deste Edital, poderá eliminar o candidato do curso e, consequentemente, do certame.
14.12.
à data, à carga horária e às disciplinas, serão divulgadas oportunamente em edital de convocação específico 
para essa Fase no endereço eletrônico www.idecan.org.br e www.serra.es.gov.br.

15. DOS RESULTADOS E RECURSOS
15.1.

15.2. O prazo para impetração de recurso será de 2 (dois) dias úteis a contar do primeiro dia útil subsequente 

15.3.
fornecimento de dados referentes à inscrição e apenas durante o prazo recursal previsto no cronograma 
previsto de atividades.
15.4. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem.
15.5. Todos os recursos impetrados serão analisados e suas respostas apresentadas aos candidatos 
recorrentes, por meio da Área para Candidato de acesso individual.
15.6.
correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
15.7.
prova objetiva, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
15.8. Não será aceito recurso por meios diversos ao que determina este Edital.
15.9. O recurso deverá ser individual, por item ou avaliação, com a indicação daquilo em que o candidato 

15.9.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido.
15.10. Serão indeferidos os recursos:
a)
b)
c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida;
d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os intempestivos;
e) com dados incompletos;
f) encaminhados via postal, e-mail, imprensa e/ou de �redes sociais on-line�.
15.11.

15.12.

no subitem 15.11 deste Edital.
15.13.
na página do concurso, acessível pelo site www.idecan.org.br, nas datas previstas no cronograma previsto de 
atividades.

16. DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO
16.1. A nota final no concurso (NFC) será a nota final obtida na 1ª Fase do concurso, somada à nota do Curso 
Intensivo de Formação e Capacidade Física, referente à 7ª Fase do concurso.
16.1.1.
16.2.
8.19.5 deste Edital, e os candidatos serão listados em ordem de classificação, de acordo com os valores 
decrescentes de suas notas finais.
16.3. Os nomes dos candidatos que se declararam com deficiência, no ato da solicitação de inscrição, se não 
forem eliminados no concurso e forem considerados pessoas com deficiência na avaliação biopsicossocial, 

16.4. Os nomes dos candidatos que se declararam pessoas negras, no ato da solicitação de inscrição, se não 
forem eliminados no concurso e forem considerados pessoas negras no procedimento de heteroidentificação, 

16.5. O resultado final do concurso será divulgado no endereço eletrônico www.idecan.org.br e homologado 
mediante publicação no Diário Oficial do Município.

17. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADMISSÃO
17.1. Os candidatos aprovados no concurso serão convocados para admissão, obedecendo à ordem de 
convocação das turmas para o Curso Intensivo de Formação e Capacidade Física e dentro desta, a ordem 
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17.2.

17.3. Caso haja necessidade, poderão ser solicitados outros documentos complementares.
17.4. O candidato convocado para admissão que não se apresentar no local e nos prazos estabelecidos 
será considerado desistente, implicando sua eliminação definitiva e a convocação do candidato subsequente 
imediatamente classificado.
17.5.

17.6. O candidato que não atender, no ato da admissão, aos requisitos deste Edital será considerado desistente, 

17.7. Da mesma forma, será considerado desistente o candidato que, no ato da admissão, recusar a vaga 
que lhe for disponibilizada para a assunção do cargo.
17.8. Os candidatos classificados e não eliminados serão convocados para admissão por meio do Diário 
Oficial do Município.
17.9.
homologação do concurso público.
17.10.
candidatos aprovados na primeira turma do Curso Intensivo de Formação e Capacidade Física, nos termos dos 
subitens 14.1 e 14.1.1 deste Edital.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1.
do Concurso Público e de todas as suas Fases, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas 

18.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este concurso público publicados no Diário Oficial do Município de Serra/ES e 
divulgados na internet, no endereço eletrônico www.idecan.org.br.
18.3.
enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada 
em Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pelo IDECAN, no endereço eletrônico www.idecan.
org.br.
18.4. Para fins de impugnação, o demandante deverá encaminhar sua manifestação para o correio eletrônico 
concurso.gcms.serra.es@idecan.org.br
18.4.1. A impugnação protocolada será julgada pela Comissão do Concurso em conjunto com o IDECAN.
18.4.2. Somente será julgada a impugnação devidamente fundamentada e com a indicação específica do 
item e/ou subitem que está sendo impugnado, devendo ainda conter os dados pessoais do demandante, tais 
como, nome, nº no CPF, endereço e telefones para contato.
18.4.3. Do julgamento previsto no subitem 18.4.1 acima não caberá recurso, bem como a resposta 

aditivo deste Edital.
18.5.

18.6.
mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora o candidato tenha obtido 
aprovação, levará à sua eliminação, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, 

18.7.
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas e resultados serão anulados 

18.8.
filmados, fotografados, identificados por papiloscopistas, submetidos à revista para detecção de metais, por 
meio de equipamentos apropriados, nas salas, corredores e banheiros, ou, ainda, serem convocados para 

18.9. O candidato que desejar relatar ao IDECAN fatos ocorridos durante a realização do concurso deverá 
fazê-lo por meio de envio de e-mail para o endereço eletrônico concurso.gcms.serra.es@idecan.org.br.
18.10.
das provas. O candidato deverá observar rigorosamente o Edital e os comunicados a serem divulgados na 
forma do subitem 18.2 deste Edital.
18.11.
divulgação da classificação final do concurso, o candidato deverá encaminhar requerimento de solicitação de 
alteração via correio eletrônico para concurso.gcms.serra.es@idecan.org.br, contendo imagem digitalizada do 

de retificação do registro civil, que contenha os dados corretos.
18.11.1.
o pedido de alteração mediante carta, assinada pelo candidato, com Aviso de Recebimento, endereçada à 

18.11.2. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone 
atualizados para viabilizar os contatos necessários, sob pena de perder o prazo de uma eventual consulta ou, 
quando for, nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso não seja localizado.
18.11.3. A solicitação de alteração de dados cadastrais poderá ser confirmada juntamente ao candidato 
pelo IDECAN.
18.12. As despesas decorrentes da participação em todas as Fases e em todos os procedimentos do 

não terão direito a alojamento, alimentação, transporte e/ou ressarcimento de despesas.
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18.13.

e deste Edital.
18.13.1.
do candidato no Concurso e a anulação de todos os atos a ele referentes, ainda que já tenha sido homologado 
o resultado final do Concurso, sem prejuízo da sanção legal cabível.
18.14.
classificação ou nota de candidatos, valendo para tal fim a publicação do resultado final e da homologação do 
resultado do concurso público no Diário Oficial do Município.
18.15.
responsabilizam por  eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:
a) endereço eletrônico incorreto ou não atualizado;
b) endereço residencial não atualizado;
c) endereço de difícil acesso;
d) correspondência eletrônica não recebida por qualquer motivo.
18.16. Não serão aceitas justificativas para o não cumprimento dos prazos estabelecidos e os documentos 
encaminhados fora da forma e do prazo estipulados não serão conhecidos.
18.17. Os casos omissos serão avaliados pelo IDECAN e pela Comissão do concurso, conforme o caso.
18.18.

18.19. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Serra - ES, 01 de setembro de 2023.

RICARDO SAVACINI PANDOLFI

ANEXO I:
DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
ÁREA DE CONHECIMENTOS COMUNS
LÍNGUA PORTUGUESA:

nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ortografia oficial. Acentuação gráfica.

RACIOCÍNIO LÓGICO:

verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA:

de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos. 3. 

links, sites, busca e impressão de páginas. Redes sociais. Tecnologia da informação e segurança de dados. 
9. Segurança da Informação: Princípios de Segurança, Confidencialidade e Assinatura digital, Procedimentos 

e Arquivos.

ATUALIDADES:

científicos e jurídicos ocorridos no Brasil, veiculados nos últimos 06 (seis) meses anteriores à data da realização 
da Prova, em meios de comunicação de massa como jornais, rádios, internet e televisão.

ÁREA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO:

Direito Administrativo: conceito, fontes e princípios. 3. Ato Administrativo: 3.1. Conceito, requisitos, atributos, 

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITOS HUMANOS:
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ao 11 da CRFB/88). 3. Dos Direitos Políticos (Art. 14 ao 16 da CRFB/88). 3. Da Organização do Estado (Art. 18 
a 31; Art. 37 a 41 da CRFB/88). 4. Da Segurança Pública (Art. 144 da CRFB/88). 5. Da Política Urbana (Art. 
182 e 183 da CRFB/88). 6. Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso (Art. 226 ao 230 da 

NOÇÕES DE DIREITO PENAL E PROCESSO PENAL:

LEGISLAÇÃO GERAL:
Lei nº 11.343/2006 (Lei de Drogas). Lei nº 7.716/1989 (Crimes resultantes de preconceitos de raça ou de 

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA:
Leis Municipais: Lei Municipal n° 2.360/01 (Estatuto do Servidores Públicos), Lei Municipal n° 4.390/2015 

Leis Federais:

ANEXO II
DO MODELO DE ATESTADO PARA CANDIDATO QUE SE DECLAROU PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Atesto, para fins de participação no Concurso Público para provimento de vagas no cargo de Agente 
, promovido pelo município de SERRA-ES, regido pelo Edital nº 01/2023, que 

o(a) Senhor(a) _________________________

a)_____________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________, sendo/tendo sido causada (descrever a provável causa da deficiência)_________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________.

___________________________/______, ____ de _______________________ de 20____.

________________________

do candidato.

ANEXO III
DO FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

Eu,  _________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº 
_____._____._____-__ _, venho requerer ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO do Concurso Público para 
provimento de cargo de Agente Comunitário de Segurança, promovido pelo Município de SERRA-ES, regido 

da data da divulgação do presente Edital, mediante a apresentação de certidão fornecida pelo Centro de 
Hemoterapia e Hematologia do Estado do Espírito Santo ou por entidade credenciada junto ao Sistema Único 
de Saúde (SUS); ou

isenção:
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Nº NIS: CPF: 
DATA  DE
NASCIMENTO: 

DATA EXPEDIÇÃO: UF: 

NOME DA MÃE: 

OBSERVAÇÕES:

___________________________/______, ____ de _______________________ de 20____.
________________________
Assinatura do(a) requerente

ANEXO IV
DO MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA A PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA

Atesto, para os devidos fins, que o(a) Senhor(a) __________________________________________  ___

apto(a) para realizar a Prova de Capacidade Física do concurso público de Agente Comunitário de Segurança 

________________________,______/_______/______
Local                                         Data
________________________

ANEXO V
DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO PREVISTO*

ATIVIDADE DATA
1ª 

ETAPA
Publicação do Edital 04/09/2023

Período de impugnação ao Edital 04/09/2023 05/09/2023
06/09/2023 05/10/2023
06/09/2023 11/09/2023

12/09/2023 13/09/2023
19/09/2023

Publicação do resultado preliminar dos pedidos de isenção 25/09/2023
Período para interposição de recurso contra o resultado preliminar do pedido de 26/09/2023 27/09/2023

04/10/2023
06/10/2023
06/10/2023

Atendimento Especial)
13/10/2023

Período para interposição de recurso contra a relação de inscritos preliminar 16/10/2023 17/10/2023

Atendimento Especial)
25/10/2023

Divulgação dos locais de provas 24/11/2023
Aplicação das Provas Objetiva 03/12/2023

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva 04/12/2023
Período para interposição de recurso contra gabarito preliminar da prova objetiva 05/12/2023 06/12/2023

27/12/2023
Publicação do resultado preliminar da prova objetiva 27/12/2023

Prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar da prova 
objetiva

28/12/2023 29/12/2023

09/01/2024

(*) As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração, conforme necessidade e 
conveniência da Prefeitura Municipal de Serra-ES e do IDECAN. Caso haja alteração, esta será previamente 
comunicada por meio de edital publicado no endereço eletrônico www.idecan.org.br.

(**) As demais datas serão informadas por meio dos editais subsequentes, a serem publicados no endereço 
eletrônico www.idecan.org.br.

Protocolo 1162046


	
	



